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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

Sobreposição legislativa

No período de 2004-2008, a Janela de Cooperação Externa do programa Erasmus Mundus 
esteve situada à margem da Decisão Erasmus Mundus e obedecia à regulamentação da UE 
para as acções externas. Para o próximo período de programação, que vai de 2009 a 2013, a 
Comissão propõe a inclusão da Janela de Cooperação Externa na nova Decisão Erasmus 
Mundus. O financiamento continuará, no entanto, a provir de outros instrumentos de 
financiamento externo, e especificamente dos aplicáveis a áreas geográficas específicas1. Em 
resultado disso, as verbas para as vertentes externas do Erasmus Mundus ficarão sujeitas a 
dois actos legislativos: o instrumento de financiamento externo que abranger o país em 
questão e a própria Decisão Erasmus Mundus.

É invulgar, mas não inédito, verificar-se uma sobreposição da legislação comunitária nestes 
moldes. No caso vertente constata-se a existência de uma vantagem para o Parlamento 
Europeu: no quadro dos instrumentos externos, a programação detalhada é feita através do 
processo de comitologia, com uma participação limitada do PE, mas a Decisão Erasmus 
Mundus irá permitir que o Parlamento participe em maior grau na elaboração de políticas 
detalhadas no quadro da co-decisão. Deve, no entanto, adoptar-se uma grande precaução para 
se ter a certeza de que a sobreposição destes actos legislativos não introduz uma contradição 
entre ambos, uma vez que isso causaria incerteza jurídica. Esta preocupação faz-se 
especialmente sentir na proposta sobre o programa Erasmus Mundus e na legislação existente 
em matéria de desenvolvimento.

Na área do desenvolvimento, o financiamento do programa Erasmus Mundus provém de duas 
fontes:

 O Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED), no que se reporta aos países ACP. 
Embora tal vertente se situe fora do âmbito do orçamento comunitário, e a respectiva 
base jurídica – o Acordo de Cotonu – esteja à margem da legislação comunitária, a sua 
aplicação decorre de um regulamento do Conselho pertencente à legislação 
comunitária2.

 O instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento (ICD) no que 
se refere aos países em desenvolvimento não-ACP.

A programação está em curso, tanto no caso do ICD como do FED, mas no primeiro caso 
encontra-se numa fase mais adiantada, em virtude de o ICD ter passado a funcionar a partir do 
início de 2007. O início do funcionamento do FED estava planeado para 2008 mas sofreu um 
atraso devido a problemas com a ratificação da versão revista do Acordo de Cotonu.

                                               
1 Instrumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA), Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEVP), 
instrumento de financiamento da cooperação para o desenvolvimento (ICD), Fundo Europeu de 
Desenvolvimento (FED), instrumento de financiamento para a cooperação com os países e territórios 
industrializados (IPI).
2 Regulamento (CE) n.º 617/2007 do Conselho de 14 de Maio de 2007.
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Coerência com a legislação em matéria de desenvolvimento

Numa perspectiva de desenvolvimento afigura-se importante assegurar que as verbas afectas 
ao programa Erasmus Mundus potenciam ainda o objectivo de reduzir a pobreza nos países 
em vias de desenvolvimento. No caso do financiamento do ICD, esta questão é também 
juridicamente vinculativa: as verbas do Erasmus Mundus provêem dos programas geográficos 
do ICD, e a estes aplica-se o requisito segundo o qual 100% das medidas financiadas devem 
cumprir os critérios para a ajuda pública ao desenvolvimento (APD) estabelecidos pelo 
OCDE/CAD1. O relator de parecer propõe alterações tendentes a garantir que a Decisão 
Erasmus Mundus permaneça compatível com esta disposição do ICD.

As bolsas de estudo estão incluídas na definição de APD2, mas estão sujeitas ao requisito 
geral que obriga todas as verbas elegíveis para a APD a serem administradas com o objectivo 
principal da "promoção do desenvolvimento económico e bem-estar dos países em 
desenvolvimento"3. Em termos práticos, isto pode ser potenciado mediante a inclusão de 
requisitos para que as bolsas de estudo sejam atribuídas a cursos relevantes para o 
desenvolvimento e o estudante seja encorajado a regressar ao seu país de origem, de forma a 
aí utilizar os seus novos conhecimentos e competências em prol do desenvolvimento. O 
relator de parecer propõe alterações que visam incluir requisitos deste tipo destinados aos 
alunos do Erasmus Mundus financiados por instrumentos de desenvolvimento.

Outras alterações visam assegurar a compatibilidade entre os objectivos da legislação em 
matéria de desenvolvimento e as componentes do programa Erasmus Mundus que usam 
verbas para o desenvolvimento.

Aspectos financeiros e programação ao abrigo do ICD e do 10º FED

A proposta legislativa Erasmus Mundus não apresenta valores para as verbas que os 
instrumentos de financiamento externo dedicarão ao programa. Os montantes indicativos 
referidos na exposição de motivos parecem apontar para a utilização de 240 milhões de euros 
do ICD e 30 milhões de euros do 10º FED, sendo que estas verbas abrangerão o período de 
2009-2013.

No âmbito do ICD, parece haver pouca coerência na forma como o Erasmus Mundus surge 
incluído nos documentos de estratégia. Em alguns casos, o programa parece ser financiado 
por alguns documentos de estratégia por país (DEP), como é por exemplo o caso do Brasil, 
Argentina e Índia. Noutros casos aparece incluído nos documentos de estratégia regionais
(DER), onde é referido pelo nome no DER para a América Latina, e sob o título "educação 
superior" no DER para a Ásia. Não é possível determinar a partir dos documentos de 
estratégia a repartição do financiamento do ICD Erasmus Mundus por país ou região.

Relativamente ao 10º FED, não foram disponibilizados ao Parlamento Europeu os projectos 
de documentos de estratégia, embora tenham sido enviados à Assembleia Parlamentar 
Paritária ACP-UE. No momento actual nem todos os documentos de estratégia por país foram 
divulgados publicamente. Não houve referência ao programa Erasmus Mundus nos DEP que 

                                               
1 Nº 4, primeiro parágrafo, do artigo 2.º do regulamento que institui o ICD.
2 Mencionada nos códigos 11420 e 43081 do Creditor Reporting System do OCDE/CAD.
3 OECD/DAC Factsheet "Is it ODA?", Outubro de 2006.
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estavam disponíveis. Não foi encontrada informação sobre o teor dos documentos de 
estratégia regional do 10º FED.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão da Cultura e da Educação, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de decisão
Artigo 1 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. A vertente de desenvolvimento de 
recursos humanos em países terceiros 
específicos, e mais particularmente a acção 
do programa referida no n.º 1, alínea b), do 
artigo 4.º, é realizada em conformidade 
com os Regulamentos (CE) n.º 1085/2006, 
1638/2006, 1905/2006 e 1934/2006 e as 
Decisões (CE) n.º 599/2005 e 608/2006.

4. A vertente de desenvolvimento de 
recursos humanos em países terceiros 
específicos, e mais particularmente a acção 
do programa referida no n.º 1, alínea b), do 
artigo 4.º, é realizada em conformidade 
com os Regulamentos (CE) n.º 1085/2006, 
1638/2006, 1905/2006 e 1934/2006, as 
Decisões (CE) n.º 599/2005 e 608/2006 e o
Acordo de Parceria ACP-CE. Em 
particular, deve ser respeitado o disposto 
no n.° 4 do artigo 2.° do Regulamento 
(CE) n.° 1905/2006.

Or. en

Justificação

Assegura a compatibilidade da Decisão Erasmus Mundus com o Acordo de Cotonu e o ICD, 
em especial a disposição do ICD segundo a qual 100% do financiamento dos programas 
geográficos deve cumprir os critérios de classificação de ajuda pública ao desenvolvimento 
(APD) estabelecidos pelo OCDE/CAD.

Alteração 2

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. No caso das acções financiadas ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.° 
1905/2006, os objectivos devem limitar-se
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aos que sejam conformes com o referido 
regulamento, nomeadamente o disposto 
no n.° 4 do artigo 2.°.  

Or. en

Justificação

Assegura a manutenção da aplicabilidade da disposição do ICD segundo a qual 100% do 
financiamento dos programas geográficos deve cumprir os critérios de classificação de ajuda 
pública ao desenvolvimento (APD) estabelecidos pelo OCDE/CAD.

Alteração 3

Proposta de decisão
Artigo 4 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. No caso das acções financiadas ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.° 
1905/2006, as acções devem limitar-se às 
que prossigam os objectivos do referido 
regulamento, em conformidade com o 
disposto no n.° 4 do artigo 2.°.

Or. en

Justificação

Assegura que as verbas do ICD não possam ser utilizadas para prosseguir objectivos 
incompatíveis com o ICD, designadamente os objectivos ou acções que não respeitem a 
disposição do ICD segundo a qual 100% do financiamento dos programas geográficos deve 
cumprir os critérios de classificação de ajuda pública ao desenvolvimento (APD) 
estabelecidos pelo OCDE/CAD.

Alteração 4

Proposta de decisão
Artigo 4 – n.º 2 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Todavia, no caso das medidas financiadas 
ao abrigo do Regulamento (CE) n.° 
1905/2006 ou do Acordo de Parceria 
ACP-CE, as acções devem beneficiar 
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exclusivamente as instituições, os 
académicos ou outras entidades dos países 
em desenvolvimento. 

Or. en

Justificação

Impede que o financiamento do desenvolvimento ao abrigo do ICD ou do FED seja utilizado 
para beneficiar cidadãos da UE. Essa utilização não se enquadraria na definição de ajuda 
pública ao desenvolvimento (APD) estabelecida pelo OCDE/CAD.

Alteração 5

Proposta de decisão
Artigo 6 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Velará pela realização eficaz das acções 
comunitárias previstas pelo programa em 
conformidade com o anexo, e, no caso da 
acção do programa referida no n.º 1, alínea 
b), do artigo 4.º, com os instrumentos 
legais mencionados no n.º 4 do artigo 1.º;

(a) Velará pela realização eficaz das acções 
comunitárias previstas pelo programa em 
conformidade com o anexo, e, no caso da 
acção do programa referida no n.º 1, alínea 
b), do artigo 4.º, com os instrumentos 
legais mencionados no n.º 4 do artigo 1.º, 
nomeadamente os seus objectivos e 
princípios;

Or. en

Justificação

Assegura que o financiamento do desenvolvimento seja utilizado para potenciar os objectivos 
de desenvolvimento e, no caso do ICD, chama a atenção para a disposição do ICD segundo a 
qual 100% do financiamento dos programas geográficos deve cumprir os critérios de 
classificação de ajuda pública ao desenvolvimento (APD) estabelecidos pelo OCDE/CAD.

Alteração 6

Proposta de decisão
Artigo 7 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A presente decisão não rege as medidas 
necessárias à realização da acção referida 
no n.º 1, alínea b), do artigo 4.º, as quais 

(Não se aplica à versão portuguesa.)
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estão sujeitas aos procedimentos dos 
instrumentos legais referidos no n.º 4 do 
artigo 1.º.

Or. en

Justificação

(Não se aplica à versão portuguesa).

Alteração 7

Proposta de decisão
Artigo 7 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. No caso das medidas financiadas ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.° 
1905/2006, são garantidos os objectivos 
do artigo 2.° do referido regulamento, 
nomeadamente do n.° 4 do mesmo artigo.

Or. en

Justificação

Assegura que as verbas do ICD sejam utilizadas em conformidade com a disposição do ICD 
segundo a qual 100% do financiamento dos programas geográficos deve cumprir os critérios 
de classificação de ajuda pública ao desenvolvimento (APD) estabelecidos pelo OCDE/CAD.

Alteração 8

Proposta de decisão
Artigo 7 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão informa regularmente o 
Parlamento Europeu e o Comité a que se 
refere o artigo 8.° sobre as medidas 
adoptadas.

Or. en
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Justificação

Assegura um mecanismo adequado de informação ao Parlamento Europeu e ao comité de 
gestão do programa Erasmus Mundus por parte da Comissão.

Alteração 9

Proposta de decisão
Artigo 10 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

O disposto na alínea a) do presente artigo 
não se aplica no caso das medidas 
financiadas ao abrigo do Regulamento 
(CE) n.° 1905/2006 e a execução será 
levada a cabo nos termos da política da 
Comunidade em matéria de cooperação 
para o desenvolvimento, tendo em vista, 
nomeadamente, o objectivo da eliminação 
da pobreza nos países e regiões parceiros.   

Or. en

Justificação

Assegura que as verbas do ICD sejam utilizadas para fins de desenvolvimento e exclui a 
possibilidade de essas verbas serem utilizadas para satisfazer objectivos que beneficiam a UE 
mas não se inserem no âmbito da política de cooperação para o desenvolvimento.

Alteração 10

Proposta de decisão
Artigo 11 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão assegura, em cooperação 
com os Estados-Membros, a coerência 
global e a complementaridade com outras 
políticas, instrumentos e acções 
comunitários relevantes, nomeadamente o 
programa de aprendizagem ao longo da 
vida, o 7.º Programa-Quadro de 
Investigação, os programas de cooperação 
externa e o Fundo Europeu para a 
integração dos nacionais de países 

1. A Comissão assegura, em cooperação 
com os Estados-Membros, a coerência 
global e a complementaridade com outras 
políticas, instrumentos e acções 
comunitários relevantes, nomeadamente o 
programa de aprendizagem ao longo da 
vida, o 7.º Programa-Quadro de 
Investigação, a política de cooperação 
para o desenvolvimento, os programas de 
cooperação externa e o Fundo Europeu 
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terceiros. para a integração dos nacionais de países 
terceiros.

Or. en

Justificação

Assegura a coerência com a política de cooperação para o desenvolvimento (como estipula o 
artigo 178.° do Tratado CE).

Alteração 11

Proposta de decisão
Artigo 13 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. No caso das acções financiadas ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.° 
1905/2006, a avaliação inclui o 
acompanhamento dos nacionais de países 
em desenvolvimento após o termo dos 
respectivos períodos de estudo ou 
investigação na UE e examina o seu 
subsequente contributo para o 
desenvolvimento económico ou social do 
país de origem.

Or. en

Justificação

Para avaliar em que medida as bolsas de estudo Erasmus Mundus contribuem para os 
objectivos de desenvolvimento do instrumento de financiamento da cooperação para o 
desenvolvimento (ICD), é necessário um acompanhamento dos antigos estudantes.

Alteração 12

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comunidade irá seleccionar parcerias 
de elevada qualidade académica, as quais, 
para efeitos do programa, serão designadas 
«Parcerias Erasmus Mundus». Estas 

1. A Comunidade irá seleccionar parcerias 
de elevada qualidade académica, as quais, 
para efeitos do programa, serão designadas 
«Parcerias Erasmus Mundus». Estas 
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parcerias perseguem os objectivos do artigo 
3.º, estando em sintonia com os mesmos.

parcerias perseguem os objectivos do artigo 
3.º, estando em sintonia com os mesmos, na 
condição de serem conformes com a base 
jurídica ao abrigo da qual o financiamento 
é assegurado.

Or. en

Justificação

Assegura o respeito das disposições do ICD e do Acordo de Cotonu no âmbito da selecção 
das parcerias.

Alteração 13

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 2 – frase introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Para efeitos do presente programa, as 
Parcerias Erasmus Mundus:

2. Para efeitos do presente programa e em 
conformidade com a base jurídica ao 
abrigo da qual o financiamento é 
assegurado, as Parcerias Erasmus Mundus:

Or. en

Justificação

Garante que não haja contradições entre a Decisão Erasmus Mundus e os outros actos 
legislativos que regem a utilização dos mesmos fundos.

Alteração 14

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 2 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c)  promovem o intercâmbio de estudantes 
de todos os níveis do ensino superior 
(desde bacharéis a pós-doutorandos), de 
académicos e de pessoal do ensino superior 
por períodos de mobilidade de duração 
variável, que incluem a possibilidade de 
períodos de estágio. A mobilidade deve
levar cidadãos europeus a países terceiros e 

c)  promovem o intercâmbio de estudantes 
de todos os níveis do ensino superior 
(desde bacharéis a pós-doutorandos), de 
académicos e de pessoal do ensino superior 
por períodos de mobilidade de duração 
variável, que incluem a possibilidade de 
períodos de estágio. Salvo no caso das 
medidas financiadas ao abrigo do
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cidadãos de países terceiros a países 
europeus. O sistema permitirá também 
receber cidadãos de países terceiros não 
vinculados a instituições de países terceiros 
envolvidas nas parcerias, prevendo 
disposições específicas para grupos 
vulneráveis, em função do contexto 
político e socioeconómico da respectiva 
região ou país.

Regulamento (CE) n.° 1905/2006 ou do 
Acordo de Parceria ACP-CE, a
mobilidade pode levar cidadãos europeus a 
países terceiros. A mobilidade levará
cidadãos de países terceiros a países 
europeus. O sistema permitirá também 
receber cidadãos de países terceiros não 
vinculados a instituições de países terceiros 
envolvidas nas parcerias, prevendo 
disposições específicas para grupos 
vulneráveis, em função do contexto 
político e socioeconómico da respectiva 
região ou país.

Or. en

Justificação

Assegura que os fundos afectos ao ICD e ao Acordo de Cotonu só possam ser utilizados para 
atribuir bolsas de estudo em universidades da UE a nacionais de países em desenvolvimento 
e não em benefício de cidadãos da UE.

Alteração 15

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 2 – alínea h)

Texto da Comissão Alteração

h) garantem condições adequadas para 
facilitar o acesso e o acolhimento de 
estudantes de países europeus e de países 
terceiros, de académicos e de pessoal do 
ensino superior (serviços de informação, 
alojamento, apoio na obtenção de vistos 
etc.);

h) garantem condições adequadas para 
facilitar o acesso e o acolhimento de 
estudantes de países europeus e de países 
terceiros, de académicos e de pessoal do 
ensino superior (serviços de informação, 
alojamento, apoio na obtenção de vistos, 
incluindo o pagamento dos emolumentos 
a cobrar pelos pedidos de visto, etc.);

Or. en

Justificação

Os estudantes não devem ser prejudicados pela existência de diferentes obrigações de visto 
entre os Estados-Membros, nomeadamente os diferentes encargos aplicáveis aos vistos. Por 
conseguinte, inclui-se uma disposição que determina que os emolumentos a cobrar pelos 
pedidos de visto são abrangidos pelo financiamento das bolsas de estudo.
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Alteração 16

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 2 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

j-A)  No caso das medidas financiadas ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.° 
1905/2006 ou do Acordo de Parceria 
ACP-CE, garantem que os nacionais de 
países em desenvolvimento efectuam 
estudos ou missões de investigação em 
domínios relevantes para o 
desenvolvimento dos países de origem.  

Or. en

Justificação

Assegura o respeito dos objectivos de desenvolvimento do ICD e do Acordo de Cotonu, 
garantindo que os estudantes que beneficiam de fundos concedidos a título desses 
instrumentos empreendam estudos em domínios relevantes para o desenvolvimento dos países 
de origem.

Alteração 17

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 2 – alínea j-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

j-B)  No caso das medidas financiadas ao 
abrigo do Regulamento (CE) n.° 
1905/2006 ou do Acordo de Parceria 
ACP-CE, comportam mecanismos que 
garantem o regresso ao país de origem 
dos nacionais de países em 
desenvolvimento após o termo dos 
períodos de estudo ou investigação, a fim 
de contribuírem para o desenvolvimento 
económico e o bem-estar dos países em 
desenvolvimento em questão.  

Or. en
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Justificação

A fim satisfazer os objectivos dos instrumentos da cooperação para o desenvolvimento, devem 
ser criados incentivos para que os beneficiários de bolsas de estudos financiadas por esses 
instrumentos regressem ao país de origem e contribuam para o desenvolvimento dos países 
em questão.

Alteração 18

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. No caso das parcerias que incluam 
países em desenvolvimento, será dada 
prioridade às parcerias que envolvam 
instituições de ensino superior 
financiadas por fundos públicos desses 
países. 

Or. en

Justificação

A fim de evitar a concentração nas elites da sociedade dos países terceiros e aumentar a 
possibilidade de abertura das oportunidades criadas pelo programa Erasmus Mundus aos 
grupos mais desfavorecidos e às camadas menos abastadas da população, deve ser dada 
prioridade às parcerias que envolvam instituições de ensino superior financiadas por fundos 
públicos em vez de universidades privadas.

Alteração 19

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 5

Texto da Comissão Alteração

5. As bolsas de estudo estão abertas a 
estudantes e académicos europeus e de 
países terceiros, nos termos definidos no 
artigo 2.º.

5. As bolsas de estudo estão abertas a 
estudantes e académicos europeus e de 
países terceiros, nos termos definidos no 
artigo 2.º. No caso das medidas 
financiadas ao abrigo do Regulamento 
(CE) n.° 1905/2006 ou do Acordo de 
Parceria ACP-CE, as bolsas de estudo 
estão abertas apenas a estudantes e 
académicos de países terceiros, nos 
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termos definidos no artigo 2.° da presente 
decisão.

Or. en

Justificação

Assegura que os fundos afectos ao ICD e ao Acordo de Cotonu não sejam utilizados para 
beneficiar cidadãos da UE, respeitando assim os objectivos de desenvolvimento desses 
instrumentos.

Alteração 20

Proposta de decisão
Anexo – Acção 2 – ponto 6

Texto da Comissão Alteração

6. Na atribuição das bolsas no âmbito da 
presente acção, a Comissão apoiará grupos 
socioeconomicamente desfavorecidos e 
populações em situação vulnerável.

6. Na atribuição das bolsas no âmbito da 
presente acção, a Comissão apoiará grupos 
socioeconomicamente desfavorecidos e 
populações em situação vulnerável. No 
caso das medidas financiadas ao abrigo 
do Regulamento (CE) n.° 1905/2006 ou 
do Acordo de Parceria ACP-CE, será 
dada prioridade a esses grupos e 
populações.

Or. en

Justificação

A Comissão concordou em dar prioridade aos grupos desfavorecidos e vulneráveis, mas a 
proposta não indica os meios através dos quais essa medida será posta em prática. Esta 
alteração confere força legislativa à obrigação de pôr em prática essa prioridade.


